[image: image1.png]Codigo  Produto(s) Marca Quant. Unitdrio  Desc. Total Unit.
33 TUBO ESGOTO 100 MM 30,00 189 000 567,00
299 ALVENARITE 1 LT 200 99 0,00 19,80
1187 SIKA 3,600 3,00 3800 0,00 114,00
o0g541 DIJUNTOR DIN 1 X 63A MONO BRANCO 500 2590 0,00 129,50
9169 DIJUNTOR DIN 1 X 40A MONO BRANCO 4,00 1990 000 79,60
9170 DIJUNTOR DIN 1 X 32A MONO BRANCO 500 12,90 0,00 64,50
9171 DIJUNTOR DIN 1 X 25A MONO BRANCO 10,00 149 0,00 149,00
o119 BUCHA P/ TIIOLO FURADO 8 300 030 0,00 0,90
1644 BUCHA P/ TIJOLO FURADO 10 300 050 0,00 1,50
0000000013 MULTI BIODIGESTOR POL 700 BAKOF 1,00 295600 0,00  2.956,00
0000000016 DISCO CORTE FINO 41/2 STARRETT 2000 49 000 98,00
504 PLUG ROSCAVEL 1/2 1,00 1,90 0,00 1,90
2696 MASSA FINA 20KG 500 259 0,00 129,50
3999 REPARO DE BORRACHA 300 250 0,00 7,50
21172 MASSA CORRIDA 25KG LATA SUV 1,00 142,00 0,00 142,00
0000000017 ROLO TEXTURA RELEVO ROMA 23 1,00 3200 000 32,00
21888 'SUPER COBERTURA BRANCO FOSCO 2,0 680,00 0,00  1.360,00
18L, ONU: N.E.
0000000013 MASCARA C/VAL. CARV. ATIV. 4,00 4% 0,00 19,60
21783 TORNEIRA HERC ELBA PAREDE B. MOV 2,00 279 0,00 55,80
BR
1116 SPRAY USO GERAL 1,00 2800 000 28,00
1723 INTERRUPTOR TIPO PERA 1,00 800 0,00 8,00
0000000010 FITA DUPLA FACE 24MMX2M FIXA 1,00 349 000 349
- FORTE 3M
0217 CABO FLEXIVEL 10 MM 100,00 11,80 0,00  1.180,00
1006 CIMENTO 50KG CP2 500 52,00 0,00 260,00
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PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 02/2026
1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais necessários para adequações, correções e melhorias no prédio da Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI, visando atender às exigências legais, técnicas, de segurança, acessibilidade e salubridade, em cumprimento ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado com o Ministério Público, como condição indispensável para a abertura e funcionamento da unidade escolar no período letivo de 2026.
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2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O Município de Quevedos/RS possui responsabilidade direta pela manutenção e adequação dos prédios públicos escolares, especialmente das unidades de educação infantil, as quais atendem público vulnerável e demandam padrões elevados de segurança e adequação física.

Em razão do TAC firmado com o Ministério Público, o Município comprometeu-se a realizar uma série de adequações e correções estruturais no prédio da EMEI, sendo que o cumprimento integral dessas obrigações é imprescindível para evitar sanções administrativas e judiciais, bem como para assegurar o direito fundamental à educação.

A ausência das adequações poderá resultar em:

· Descumprimento do TAC;

· Impedimento da abertura da EMEI no ano letivo de 2026;

· Prejuízos à comunidade escolar e às famílias;

· Riscos à segurança das crianças e servidores.

Dessa forma, a aquisição dos materiais descritos neste Termo de Referência é necessária, urgente e de relevante interesse público.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

A contratação está fundamentada, especialmente, nos seguintes dispositivos:

· Lei nº 14.133/2021, em especial os arts. 6º, 11, 18 e 40;

· Constituição Federal, art. 208, inciso IV;

· Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei nº 8.069/1990;

· Normas técnicas aplicáveis (ABNT, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária);

· Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado com o Ministério Público.

4. DA DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS

Os materiais a serem adquiridos compreendem, de forma exemplificativa, mas não limitativa:

· Materiais elétricos: fios, cabos, disjuntores, quadros de distribuição, tomadas, interruptores, luminárias e demais componentes necessários à adequação da rede elétrica;

· Materiais hidráulicos e sanitários: tubos, conexões, registros, válvulas, caixas, louças sanitárias, torneiras e acessórios;

· Materiais de construção e acabamento: argamassas, rejuntes, pisos, revestimentos, tintas, massas, forros e correlatos;

· Materiais para acessibilidade: corrimãos, barras de apoio, sinalizações táteis e visuais, conforme normas vigentes;

· Materiais de segurança: itens necessários para atendimento às exigências do PPCI, quando aplicável;

· Outros materiais indispensáveis à execução das correções apontadas em laudos técnicos, vistorias e exigências legais.

As especificações detalhadas, quantidades e características técnicas constarão em planilha própria a ser elaborada com base em levantamento técnico prévio.

5. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

5.1 Prazo de Entrega

Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo a ser definido no instrumento convocatório ou contrato, contado a partir do recebimento da ordem de fornecimento.

5.2 Local de Entrega

A entrega deverá ocorrer em local indicado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, no Município de Quevedos/RS.

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

Os materiais serão recebidos:

· Provisoriamente, para verificação da conformidade com as especificações;

· Definitivamente, após conferência quantitativa e qualitativa, atestada por servidor designado.

Materiais em desacordo com as especificações deverão ser substituídos, sem ônus para o Município.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da contratada:

· Fornecer os materiais conforme especificações técnicas e quantitativas;

· Garantir a qualidade e procedência dos materiais;

· Substituir materiais defeituosos ou fora do padrão exigido;

· Cumprir prazos e condições estabelecidas;

· Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações do Município:

· Acompanhar e fiscalizar o fornecimento;

· Efetuar o pagamento conforme as condições pactuadas;

· Designar fiscal do contrato;

· Prestar informações necessárias ao bom andamento da contratação.

9. DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização ficará a cargo de servidor designado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, que acompanhará a entrega dos materiais e registrará eventuais ocorrências.

10. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo dos materiais, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada, observadas as normas financeiras e orçamentárias vigentes.

11. DA ESTIMATIVA DE VALOR

O valor estimado da contratação será apurado com base em:

· Pesquisa de preços junto ao mercado;

· Orçamentos válidos;

· Observância dos princípios da economicidade e razoabilidade.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, prevista no orçamento vigente.

13. DOS RISCOS E MEDIDAS MITIGADORAS

Principais riscos:

· Atrasos na entrega;

· Materiais fora das especificações;

· Oscilação de preços.

Medidas mitigadoras:

· Definição clara das especificações;

· Fiscalização rigorosa;

· Planejamento prévio e acompanhamento contínuo.

14. DA SUSTENTABILIDADE

Sempre que possível, serão priorizados materiais:

· Com menor impacto ambiental;

· Com maior durabilidade;

· Que atendam às normas ambientais vigentes.

15. DA VIGÊNCIA

A vigência contratual abrangerá o período necessário ao fornecimento completo dos materiais, conforme definido no instrumento contratual.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Este Termo de Referência integra o processo administrativo de contratação e servirá de base para a definição da modalidade de contratação, elaboração do instrumento convocatório e celebração do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021.






Quevedos, 15 de janeiro de 2026.

Marli Terezinha Marconato

Secretária Municipal de Educação
Rua Humaitá, 69 – Fone 0800-0901083 – CEP: 98.140-000 

E-mail: gabinete@quevedos.rs.gov.br – Homepage: www.quevedos.rs.gov.br

